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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/PMCB/FMS/2022 

PROCESSO DE COMPRA N.º 62/PMCB/FMS/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 62/PMCB/FMS/2022 

 

EDITAL RETIFICADO 

 

REGISTRO DE PREÇO 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE MECÂNICA, SERVIÇOS DE SOLDA, CHAPEAÇÃO, 

FUNILARIA, PINTURA, ESTOFARIA E SERVIÇOS DE REMOÇÃO PARA OS 

VEÍCULOS QUANDO NECESSÁRIO, POR CONTA DA CONTRATADA, 

CONTENDO DESCONTO SOBRE A TABELA DE REFERÊNCIA, EMITIDA 

PELO SISTEMA CILIA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS, TODOS ORIGINAIS DOS FABRICANTES DAS MARCAS DA FROTA 

DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO"  

 

 

 

DATA DA ABERTURA: 23/06/2022 ÀS 09HS. 

 

 

O Município de Capivari de Baixo, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que o a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, SERVIÇOS DE SOLDA, 

CHAPEAÇÃO, FUNILARIA, PINTURA, ESTOFARIA E SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO PARA OS VEÍCULOS QUANDO NECESSÁRIO, POR CONTA DA 

CONTRATADA, CONTENDO DESCONTO SOBRE A TABELA DE 

REFERÊNCIA, EMITIDA PELO SISTEMA CILIA, COM SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS, TODOS ORIGINAIS DOS FABRICANTES 

DAS MARCAS DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E 

DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO”, o 

pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, pela 

utilização do aplicativo "BLL", do Portal Eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil, 

sendo os trabalhos conduzidos pela Pregoeira, com o suporte de sua equipe de apoio, os 

quais, juntamente, com a Autoridade Competente, formam o conjunto de operadores do 

sistema do pregão eletrônico.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Edital tem por objetivo a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, SERVIÇOS DE SOLDA, 

CHAPEAÇÃO, FUNILARIA, PINTURA, ESTOFARIA E SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO PARA OS VEÍCULOS QUANDO NECESSÁRIO, POR CONTA DA 

CONTRATADA, CONTENDO DESCONTO SOBRE A TABELA DE 

REFERÊNCIA, EMITIDA PELO SISTEMA CILIA, COM SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS, TODOS ORIGINAIS DOS FABRICANTES 

DAS MARCAS DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E 

DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO”, 

obedecendo integralmente os termos do contrato e demais anexos que 

independentemente de transcrição fazem parte integrante deste edital. 

 

1.2. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: edital disponível no site: Prefeitura 

Municipal de Capivari de Baixo, www.capivaridebaixo.sc.gov.br. 

 

1.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: das 09 horas do dia 

10/06/2022 até as 08 horas do dia 23/06/2022.  
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1.3.1. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: dia 23/06/2022 das 08 horas 

às 09 horas.  

 

1.3.2. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 23/06/2022.  

 

1.3.3. TEMPO DE DISPUTA: encerramento em modo aberto e fechado.  

 

1.3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado 

o horário oficial de Brasília - DF. A(s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os 

horários limites previstos para a abertura das propostas, atentando também para a data e 

o horário para início da disputa.  

 

1.4. Impugnações ao edital, caso interpostas, deverão ser dirigidas à Pregoeira até três 

dias úteis anteriores à data fixada para a abertura das propostas financeiras, 

exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail: 

licitação.pmcb@capivaridebaixo.sc.gov.br. Não serão aceitos se remetidos via correio. 

 

1.5. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos à Pregoeira até três dias úteis 

anteriores à data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por 

meio eletrônico, pelo e-mail: licitação.pmcb@capivaridebaixo.sc.gov.br.  

 

1.6. Não serão aceitos se remetidos via correio.  

 

1.7. Expediente externo: de segunda a sexta-feira, das 7 horas às 13 horas. Eventuais 

alterações de horário do expediente externo serão publicadas no site: 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br e mural oficial: sito rua Ernani Cotrin, nº. 187, Centro – 

Capivari de Baixo/SC, cabendo às licitantes realizar o acompanhamento.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento 

dos requisitos estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam 

cadastrados/credenciados junto ao setor de licitações do Município de Capivari de 

Baixo, pelo site www.capivaridebaixo.sc.gov.br. 

 

2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente 

suspensos de participar em licitação e impedidos de contratar com a administração, bem 
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como declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública, nas 

suas esferas federal, estadual ou municipal, nos termos do art. 87, incs. III e IV da Lei 

8.666/1993.  

 

2.3. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados 

nas hipóteses do art. 9º da Lei 8.666/1993.  

 

2.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. 

 

2.5 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital, para o recebimento das propostas. 

 

2.6 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando à empresa associada, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 

Leilões; 

b) Proposta de Preços Eletrônica, ANEXO II, com todas as especificações do produto 

objeto da licitação. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da proposta de 

preços adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. 

 

2.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 

técnica descritiva do, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 – As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 

Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bllcompras.org.br. 
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3.2 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

3.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

 

3.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

3.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.7 – A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados, data e horário limite estabelecido. 

 

3.8 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

 

3.9 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

30974619, (41)30974600, através do site da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-

mail contato@bllcompras.org.br. 
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4 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1 – O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

5. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema, se dará início a sessão pública 

do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

5.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor.  

 

5.3 – Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 
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5.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.5 – Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances; 

 

5.6 – Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 

lances aos demais participantes. 

 

5.7 – No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, que ocorrerá na forma eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

5.8 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão, na forma eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

5.9 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 

tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 

(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em 

hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 

 

(FECHAMENTO RANDÔMICO) 

 

5.10 – Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o 

seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 

poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 

5.11 – Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
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antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

5.12 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 

Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

5.13 – Encerrada a etapa de lances, não será recebido quaisquer tipo de pedidos de 

cancelamento ou desclassificação de item, por erro de digitação ou outro tipo de 

justificativa.  

 

5.14 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor.  

 

5.15 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

5.16 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 

menor preço. 

 

5.17 – Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, a Pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o 

desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 

valor de referência definido pela administração pública. 

 

6 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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6.2 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS, PREÇOS 

UNITARIO E TOTAIS DE TODOS OS ITENS/LOTE ofertados, não podendo 

ultrapassar os valores unitários máximos estimados pela Administração Municipal, sob 

pena de desclassificação na forma de julgamento deste Edital. A não inserção de 

arquivos eletrônicos, bem como PROPOSTA DE PREÇOS ou informações contendo as 

especificações, modelos e marcas dos serviços e/ou produtos nos campos solicitados, 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA da Empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta. 

 

6.2.1 – Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal 

como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), carimbos, telefones, Municípios, 

dados bancários e etc, o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação 

prévia da empresa. 

 

6.3 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 

no anexo I. 

 

6.4 – A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

6.5 – Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 

fiscal, (ANEXO VI) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 

benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/2006. 

 

6.6 – As propostas deverão ser formuladas em formato texto (Word), planilha (Excel) 

ou Adobe Reader.  

 

6.7 – Não serão aceitos pedidos de cancelamento de itens após a disputa de lances e 

após o conhecimento do vencedor. 

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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7.1 – A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de 

MENOR PREÇO NO JULGAMENTO POR LOTE, e desde que atendidas as 

exigências deste Edital. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Toda documentação de habilitação deverá ser anexados no sistema BLL Compras, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do final da sessão pública virtual, 

contendo preferencialmente a seguinte indicação: 

 

MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2022/PMCB/FMS. 

PROCESSO DE COMPRA N.º 62/2022/PMCB/FMS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 62/2022/PMCB/FMS 

SETOR DE LICITAÇÕES 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

 

8.1.1. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido, carretará nas sanções previstas no item 17 deste Edital, podendo a 

Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

8.2 – Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes 

documentos: 

 

8.2.1 - Habilitação Jurídica:  

 

8.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  

 

8.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;  

 

8.2.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, ou;  
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8.2.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

8.2.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 

dispensados de autenticação. 

 

8.3. Relativos à Regularidade Fiscal: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei.   

 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio 

de 1943.    

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante.  

 

 

8.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

A documentação relativa a qualificação econômico-financeira consistirá em Certidão do 

Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a NEGATIVA de Ações de 

Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, com data de expedição não 

superior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes.  
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OBS.: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa 

Catarina, a partir de 01/04/2019, as certidões dos moldes “Cível” e “Falência, 

Concordata e Recuperação Judicial”, deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc, 

quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 

contrário, não terá validade. 

 

8.5. Outras Comprovações 

 

8.5.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente objeto 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

8.5.2. Alvará de localização e funcionamento. 

8.5.3. Declaração de que a empresa está ciente de que o Município custeará o transporte 

do veículo até uma distância máxima de 15km (quinze quilômetros), o que exceder 

ficará sob encargo da empresa licitante.  

8.5.4. Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos 

com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas, exceto atestados(s). 

 

8.5.5. A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual, para as empresas que OPTAREM em usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123/2006, bem como para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na mesma, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

 

8.5.5.1. Microempresa, Empresa de Pequeno Porte  

 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste 

o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 

hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, 
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ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da 

presente Licitação, e,  

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do 

presente Edital.  

 

8.5.5.2 - Microempreendedor Individual  

 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado 

no Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br)  

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do 

presente Edital.  

 

8.5.6. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, 

de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição.  

 

9 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

 

9.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente 

Pregão, aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.666/93. 

 

9.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

9.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada 

uma das seguintes providências: 

a) anulação ou revogação do edital; 

b) alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e 

reabertura do prazo de publicidade; 
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c) alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova 

publicação e reabertura de prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração 

não tenha afetado a formulação das propostas. 

 

9.2 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira 

poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese dos motivos, 

obrigando-se a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente. As razões e as contra razões de recurso 

deverão ser enviados aos cuidados da Pregoeira. 

 

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão, bem como a não 

entrega das razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso. 

 

9.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

 

9.5 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

 

9.6 - Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão 

ser dirigidos ao Departamento de Licitações, junto ao endereço eletrônico: 

licitação.pmcb@capivaridebaixo.sc.gov.br. 

 

9.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente 

protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal 

comportamento poderá a Pregoeira, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

 

9.8 – A resposta ao recurso por parte deste Município se dará por e-mail. 

 

10 - DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO TERMO DE CONTRATO  

 

10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

 

10.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

 

10.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

 

10.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

 

10.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços 

 

11.  DAS PENALIDADES 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

11.1 A recusa da assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou desistência na execução 

dos serviços contratados e/ou inadimplemento parcial de obrigação contratual, implicam 

nas seguintes sanções, podendo ser cumulativas: 

 

11.1.1 Multa na ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor da proposta adjudicatária. 

 

11.1.2 Advertência. 

 

11.1.3 Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de CAPIVARI DE 

BAIXO, e consequente Declaração de Inidoneidade, exarada pelo Secretário de Obras, 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos da 

punição. 

 

11.1.4 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não 

tenha pago a multa imposta pela CONTRATANTE. Fica possibilitada a compensação 

da multa com eventuais pagamentos que sejam devidos a empresa contratada. 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da 

Nota Fiscal pelo setor competente. 

 

12.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

12.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

 

12.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com 

dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na AF – Autorização de 

Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da mercadoria.: conforme dotações 

previstas para o exercício de 2022. 

 

14. DOS ENCARGOS 

 

14.1- Incumbe a Contratante: 

 

14.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas a efetiva entrega dos produtos objeto desta licitação. 

14.1.2. Efetuar os pagamentos à Contratada. 

14.1.3. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

 

14.2 - Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 

 

14.2.1. Apresentar junto com o orçamento da tabela de tempo padrão de reparo e de 

preços do fabricante do veículo, que deverá ser emitida pelo sistema Cilia, para 

conferência e aplicação dos valores acordados no respectivo processo licitatório. 

Justifica-se a adoção do referido sistema em razão da prévia contratação pelo Município 

de Capivari de Baixo, sendo que o sistema citado, revelou-se em pesquisa de mercado o 

menos custoso à administração pública e para as oficinas que deverão contratar o 

sistema;  

14.2.2. O orçamento deve conter Identificação sequencial do Orçamento, Placa do 

Veículo, Identificação de Frota, Marca e Modelo do Veículo, Registro de Odômetro ou 

Horímetro e Órgão/Entidade solicitante (Secretarias da Prefeitura Municipal de Capivari 

de Baixo, Fundações e Entidades Conveniadas);  

14.2.3. Não havendo cobertura da peça na tabela de referência do sistema Cilia a 

CONTRATADA deverá apresentar o valor da peça original proveniente da tabela de 

preço do fabricante; 

14.2.4. Ausente também o item na tabela de preços do fabricante, ou esta não existindo, 

a CONTRATADA deverá apresentar orçamento próprio e no mínimo mais 2 (dois) 
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orçamentos para comprovação do valor da peça/serviço, sendo que deverá ser cobrado o 

menor valor encontrado. Os orçamentos para comprovação do valor deverão sempre 

conter: identificação do veículo a ser realizado manutenção, contendo a placa, frota e 

quilometragem/horimetro, data, carimbo e assinatura da empresa;  

 

14.2.5. Em qualquer uma das formas de orçamento, a CONTRATANTE poderá realizar 

pesquisa para avaliar o orçamento proposto. Caso identificado preços acima da média 

do mercado, a CONTRATADA obriga-se a efetivar o menor preço demonstrado pela 

CONTRATANTE;  

14.2.6 A entrega para a CONTRATANTE do(s) orçamento(s) deverá ser realizada em 

no máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento do veículo em 

sua dependência, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente; 

14.2.7. Os veículos utilizados para Transporte de Passageiros do SUS, Ambulâncias, 

Viaturas de Combate a Incêndio e Viaturas de Policiamento Ostensivo terão prioridade 

na manutenção, devendo estes ter início imediato após a aprovação do orçamento; 

14.2.8 - Executar os serviços no menor prazo possível, de forma compatível com o 

número de horas necessárias para sua realização e, não superior a 04 (quatro) dias úteis, 

contados a partir da aprovação total ou parcial do orçamento apresentado, entregando o 

veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a execução do serviço, 

lavado e limpo, externa e internamente. 

14.2.9 - A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou 

refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua conta e risco, no total ou em parte e 

dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços 

executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados 

pelo Fiscal do Contrato, decorrente de culpa da EMPRESA CONTRATADA, inclusive 

por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade 

inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, 

14.2.10 - A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer dano ou prejuízo 

causado por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, 

à CONTRANTE, ou à livre iniciativa, inclusive os decorrentes de serviços prestados ou 
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peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, 

mesmo após do vencimento do Contrato. 

14.2.11 - A CONTRATADA é responsável integralmente pelos veículos recebidos da 

CONTRATANTE, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, 

obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou 

acidentes, independente de culpa, desde o momento do recebimento do veículo para 

orçamento até a entrega do bem.  

14.2.12 - A CONTRATADA responderá por danos ou desaparecimento de bens 

materiais e avarias, inclusive os equipamentos acessórios, causadas por seus 

empregados, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 

70, da Lei nº 8.666/93.  

14.2.13 - Os veículos da CONTRATANTE deverão ser mantidos em local coberto, 

limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, 

inclusive da empresa CONTRATADA, visto que alguns de veículos são dotados de 

equipamentos de radiocomunicação, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, 

granizo e demais intempéries.  

14.2.14 - Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.  

14.2.15. - Será iniciada, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços 

contratados, informando-se, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido. 

14.2.16. - Deverão ser respondidas com presteza todas as reclamações e feitos todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Fiscal do Contrato.  

14.2.17 - Deverão ser mantidas durante a vigência do Contrato e suas possíveis 

prorrogações as mesmas condições de habilitação para contratar com a Administração 

Pública exigidas na licitação, apresentando-se sempre que exigido os comprovantes de 

regularidade fiscal.  

14.2.18 - Deverão ser usadas somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e 

acessórios originais, com ou sem selo das montadoras, novas e de primeiro uso, não 

podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados. 
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14.2.19 - Para os montantes das peças a serem trocadas, a empresa CONTRATADA 

deverá fornecer em seu orçamento, a relação de peças, indicando a marca, os valores e o 

preço sugerido pela fábrica na data da apresentação para apreciação do Fiscal do 

Contrato e conferência da aplicação do desconto ofertado no processo licitatório.  

14.2.20 - Sempre que solicitado, a contratada deverá comprovar a origem das peças e 

componentes utilizados na realização dos serviços contratados.  

14.2.21 - Deverá ser disponibilizado local adequado para inspeção prévia de todas as 

peças a serem substituídas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo-se a relação 

das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Fiscal de Contrato.  

14.2.22 - As peças, componentes e/ou acessórios substituídos, quando solicitadas pelo 

Fiscal do Contrato, deverão ser devolvidas ao fiscal dentro das caixas das peças novas, 

acondicionadas em embalagens com identificação da Ordem de Serviço respectiva.  

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1-  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Cleber 

Rodrigues da Silva. 

15.2 - A fiscalização será exercida no interesse do município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

15.3 - Estando os materiais licitados em conformidade, os documentos de cobrança 

deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento 

Financeiro, para o devido pagamento. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 - A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

contrato e das demais cominações legais.  

 

16.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

I - advertência; 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

Contratante):   

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, 

limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega equipamento 

no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula 

segunda do Contrato; 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea "a" deste inciso, aplicada 

em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer 

defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias 

úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições 

estabelecidas, bem como no caso os materiais não ser entregue a partir da data aprazada. 

 

16.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório 

e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia 

será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

 

16.4 - No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

16.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou judicialmente. 

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

17.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma as 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93. 

 

18- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

18.1. Quanto à responsabilidade e garantia dos serviços realizados observar-se-á o 

seguinte:  

18.1.1. A garantia dos serviços executados por um período mínimo de 06 (seis) meses 

ou 15.000 (quinze mil) quilômetros para serviços e peças utilizadas a partir da emissão 

da(s) Nota(s) Fiscal (is) Fatura(s), sendo a garantia extensiva ao que terminar por 

último; 

18.1.2. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada 

e deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da 

comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE;  

18.1.3. A CONTRATADA ficará sujeita a aplicação de multa prevista no edital, se o 

veículo tiver que ser reparado mais de três vezes pelo mesmo motivo, em período 

inferior ao da garantia.  

18.1.4. Para controle de garantia, deverá ser emitido relatório técnico do veículo, 

indicando todos os consertos realizados, com suas respectivas datas, indicando se houve 

troca de peças e outras informações pertinentes. 

18.2. Da especificação dos serviços 

18.2.1. O prazo de execução de cada um dos serviços para composição do preço da 

mão-de-obra em homem/hora trabalhada será calculado com base estipulado no 

MANUAL DE TEMPOS PADRÃO DE REPAROS, emitida pelo respectivo fabricante 

do veículo a ser reparado ou sistemas profissionais de consultas, como audatex, etc. 
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18.2.2. Para veículos na Garantia de Fábrica, onde o Serviço será executado em 

Autorizadas, os valores serão os praticados pela Concessionária;  

18.2.3. Para os Veículos com Idade de Fabricação Superior a 10 anos, o tempo Padrão 

de Execução dos serviços, será admitido uma variação de até 20 %, desde que 

justificado o que ocasionou tal variação.  

18.2.4. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de mecânica, nos veículos 

relacionados no termo de referência, e ou que vierem a serem adquiridos, pertencentes à 

frota operacional serão executados, no todo ou em parte, conforme a seguir 

discriminados: 

A) MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Serviços de caráter revisional, com ocorrência 

em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de utilização, previstos 

no manual de manutenção dos veículos, compreendidos basicamente na substituição de 

componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleo, elementos de filtros, 

correias, velas, bicos injetores, pastilhas e lonas de freio etc. Ocorrerá sempre com 

intervalos regulares de quilometragens percorridas, geralmente a cada 10.000, 20.000, 

30.000, 40.000, 50.000, 60.000, 70.000, 80.000, 90.000 e 100.000 quilômetros, 

compreendendo basicamente a substituição de componentes com vida útil pré-

determinada. Acima dos 100.000 km, além da manutenção regularmente feita, serão 

repostas as peças eventualmente deterioradas. 

B) MANUTENÇÃO CORRETIVA: São todos os serviços e reparos necessários aos 

defeitos ocorridos acidentalmente como, por exemplo: quebra ou defeitos de 

componentes, desgastes prematuros de peças. 

C) SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL: Montagem, reparo e ajuste de motores a 

combustão de baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel; desmontagem, 

reparação, montagem e ajuste de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus, manutenção 

e recuperação de ar-condicionado, alinhamentos, cambagem e balanceamento, 

carburadores, injetores de combustíveis mecânicos e/ou eletrônicos, mangas e eixos de 

transmissão, bombas d'água, de combustível e outros, troca preventiva de óleos 

lubrificantes e filtros diversos, câmbio mecânico e/ou automático, (caixa de mudança de 

marchas), reduções e/ou trações 4X4, freios, embreagem, rolamentos, retentores, 

sistema de arrefecimento (radiadores), válvulas, diferenciais, distribuição, direção, 

engrenagens diversas, amortecedores, suspensão, magnetos, mancais, suportes, biela, 
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pistões, retifica de motores à combustão, enfim, todos os serviços mecânicos e 

hidráulicos do veículo, inclusive, substituição de peças e acessórios avariados ou com 

defeito. 

18.3. Da prestação dos serviços 

18.3.1 Os serviços serão realizados nas dependências da CONTRATADA, devendo a 

mesma manter livre acesso de representantes da CONTRATANTE, para que se proceda 

à fiscalização dos trabalhos. 

18.3.2 Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos 

veículos daquela marca específica, devendo a CONTRATADA fornecer a 

CONTRATANTE, a relação de cursos que seus funcionários realizarem, juntamente 

com os respectivos certificados. 

18.3.4. O tempo necessário à realização de cada serviço será igual ou tabela tempária 

em vigor do respectivo Sindicato, no qual consta o tempo necessário a cada 

manutenção, inclusive com troca de peças e/ou tempo previsto já acordada entre as 

partes. 

18.4. Da realização dos serviços 

18.4.1 O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA 

TRABALHADA (VTH) referente à mão-de-obra utilizada nos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como tempo máximo aquele 

indicado na tabela tempária em vigor, no qual consta o tempo necessário a cada 

manutenção e/ou tempo estimado pela CONTRATANTE conforme sua necessidade. 

18.4.2 Os serviços serão realizados na oficina da empresa CONTRATADA, no horário 

comercial. 

18.4.3 Todos os serviços a serem realizados pela empresa CONTRATADA deverão ser 

procedidos de orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empresa 

CONTRATADA. 

18.4.4.Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste:  

a - Placa, chassi, marca, ano e modelo do veículo; 
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b -Quilometragem do hodômetro ou horas do horimetro e nível de combustível do 

veículo; 

c -Valor da hora cotada na licitação e valor total; 

d -Quantidade, código e descritivo das peças necessárias para a realização do conserto; 

e -Resumo dos serviços a serem realizados; 

f -Tempo de garantia dos serviços; 

18.4.5 Caso seja aprovado o orçamento, a empresa CONTRATADA receberá o 

orçamento original devidamente autorizado; 

18.4.6 Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da 

empresa CONTRATADA, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela 

estadia do veículo no seu pátio. 

18.5. PEÇAS: 

18.5.1 As peças deverão ser fornecidas pela empresa vencedora da licitação, mediante 

prévia autorização do orçamento pelo servidor designado pela prefeitura. 

18.5.2 No ato da prestação de serviços a proponente deverá apresentar Nota 

Fiscal/fatura das peças correspondentes as quantias solicitadas, que será submetida a 

aprovação do fiscal do contrato, observando o cumprimento integral das disposições 

contidas neste pregão. 

18.5.3 As peças deverão atender a todas as características estabelecidas pelo fabricante 

do veículo. 

18.5.4 Os preços das peças e serem empregadas nas manutenções, deverá ser 

compatível com o praticado no mercado e jamais superior a tabela de preços praticado 

pelo fabricante, incluído o desconto oferecido na licitação. 

18.5.5 O Município de Capivari de Baixo reserva-se no direito de adquirir de terceiros 

as peças que tiverem de ser substituídas, desde que os preços apresentados pela empresa 

contratada seja superiores aos cotados pelo Departamento de Compras com no mínimo 

mais 02 (dois) fornecedores. 

18.6. SERVIÇOS DE GUINCHO  
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18.6.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone para atendimento 24 horas em 

todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados, para o imediato socorro 

necessitado, sem ônus para a Contratante;  

18.6.2 Em caso de pane ocorrida em logradouro público, pertencente ao perímetro do 

município de Tubarão/SC, dentro do horário das 07:00 (sete horas) até as 18:00 (dezoito 

horas), a CONTRATADA deverá prestar socorro, no local, imediatamente após a 

solicitação, com duração de no máximo 60(sessenta) minutos para o início do socorro; 

18.6.3. Quando for solicitado, o serviço de guincho deverá ser executado por veículo 

tipo plataforma, compatível com veículos de pequeno porte (passeio) e médio porte 

(caminhonete e utilitários). No caso de veículos de grande porte poderá ser adotado 

guincho padrão convencional;  

 

18.6.4. Quando o veículo danificado encontrar-se em local diverso ao perímetro do 

município de Tubarão/SC, observando o tópico 6 (Serviços Extraordinários) e a 

impossibilidade ou inviabilidade da manutenção ser realizada no local do ocorrido, 

poderá o CONTRATADO realizar serviço de deslocamento do veículo, com a devida 

justificativa e autorização da CONTRATANTE. As despesas com deslocamento até o 

local de trabalho da CONTRATADA para efetivação do reparo veicular será realizado 

com no mínimo três orçamentos mediante empresas de transportes (guinchos). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da 

Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

 

19.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata 

compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

 

19.3 - É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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19.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 

19.5 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do 

certame não implicarão direito à contratação. 

 

19.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal na PREFEITURA Municipal de CAPIVARI DE BAIXO, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

19.7- O Prefeito Municipal de CAPIVARI DE BAIXO/SC poderá revogar a presente 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 

n.° 8.666/93. 

 

19.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 

do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

19.9 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data da publicação da respectiva Ata.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

20.1 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 276/2007 e 197/2006.  

 

20.2 As obrigações da Ata de Registro de Preço são as descritas nas respectivas 

cláusulas da minuta do Contrato/Ata de Registro de Preço que independentemente faz 

parte integrante deste edital. 

 

20.3 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de CAPIVARI DE BAIXO/SC, Seção Judiciária do 

Estado de Santa Catarina. 
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20.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

20.5 – O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento 

de Licitações de CAPIVARI DE BAIXO, logo após sua homologação. 

 

20.6 – Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma 

e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 

financeira da negociação realizada. 

 

20.7 - Fazem parte integrante deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

(modelo); 

Anexo IV- Declaração de cumprimento do Disposto No Inciso XXXIII Do Art. 7º Da 

Constituição Federal (modelo); 

Anexo V - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (modelo). 

Anexo VI - Declaração que se enquadra na Lei 123/2006. 

Anexo VII – Ata de Registro de Preço 

Anexo VIII – Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

 

20.8 - Os esclarecimentos ao Edital deverão ser enviados somente através dos e-mail 

licitacao.pmcb@capivaridebaixo.sc.gov.br, ou poderão ser obtidos de segunda a sexta-

feira, no Departamento de Compras e Licitaçãodo Município de CAPIVARI DE 

BAIXO na Rua Ernani Cotrin, 187, centro, no horário das 07h00min as 13h00min. 

   

CAPIVARI DE BAIXO/SC, 02 de junho de 2022. 

 

 

 

VICENTE CORREA COSTA 

Prefeito Municipal 
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EVERSON BARBOSA MARTINS 

Secretário de Saúde 

                                               

 

                                                          ANEXO I – 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 . LICITAÇÃO/MODALIDADE:  

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços.  

 

2. TIPO DE EXECUÇÃO:  

 

Critério de menor preço por lote  

 

3. OBJETO:  

 

3.1. “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

MECÂNICA, SERVIÇOS DE SOLDA, CHAPEAÇÃO, FUNILARIA, PINTURA, 

ESTOFARIA E SERVIÇOS DE REMOÇÃO PARA OS VEÍCULOS QUANDO 

NECESSÁRIO, POR CONTA DA CONTRATADA, CONTENDO DESCONTO 

SOBRE A TABELA DE REFERÊNCIA, EMITIDA PELO SISTEMA CILIA, 

COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS, TODOS 

ORIGINAIS DOS FABRICANTES DAS MARCAS DA FROTA DE VEÍCULOS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPIVARI DE BAIXO”. 

 

4. JUSTIFICATIVA:  

 

Tendo em vista que a Prefeitura de Capivari de Baixo não possui estrutura e profissional 

capacitado para a realização das atividades de serviços de  manutenção mecânica e 

funilaria para os veículos da frota, solicitamos que sejam contratados os serviços 

especializados para a execução destas atividades preventivas e corretivas da frota desta 

prefeitura municipal. 
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Sendo que os serviços solicitados são de extrema importância para o pleno 

desenvolvimento das atividades das diversas secretarias, e por consequência para a 

satisfação de toda a municipalidade. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da respectiva ata.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1. Apresentar junto com o orçamento da tabela de tempo padrão de reparo e de preços 

do fabricante do veículo, que deverá ser emitida pelo sistema Cilia, para conferência e 

aplicação dos valores acordados no respectivo processo licitatório. Justifica-se a adoção 

do referido sistema em razão da prévia contratação pelo Município de Capivari de 

Baixo, sendo que o sistema citado, revelou-se em pesquisa de mercado o menos custoso 

à administração pública e para as oficinas que deverão contratar o sistema;  

6.2. O orçamento deve conter Identificação sequencial do Orçamento, Placa do Veículo, 

Identificação de Frota, Marca e Modelo do Veículo, Registro de Odômetro ou 

Horímetro e Órgão/Entidade solicitante (Secretarias da Prefeitura Municipal de Capivari 

de Baixo, Fundações e Entidades Conveniadas);  

6.3. Não havendo cobertura da peça na tabela de referência do sistema Cilia a 

CONTRATADA deverá apresentar o valor da peça original proveniente da tabela de 

preço do fabricante; 

6.4. Ausente também o item na tabela de preços do fabricante, ou esta não existindo, a 

CONTRATADA deverá apresentar orçamento próprio e no mínimo mais 2 (dois) 

orçamentos para comprovação do valor da peça/serviço, sendo que deverá ser cobrado o 

menor valor encontrado. Os orçamentos para comprovação do valor deverão sempre 

conter: identificação do veículo a ser realizado manutenção, contendo a placa, frota e 

quilometragem/horimetro, data, carimbo e assinatura da empresa;  

6.5. Em qualquer uma das formas de orçamento, a CONTRATANTE poderá realizar 

pesquisa para avaliar o orçamento proposto. Caso identificado preços acima da média 
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do mercado, a CONTRATADA obriga-se a efetivar o menor preço demonstrado pela 

CONTRATANTE;  

6.6 A entrega para a CONTRATANTE do(s) orçamento(s) deverá ser realizada em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento do veículo em sua 

dependência, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente; 

6.7. Os veículos utilizados para Transporte de Passageiros do SUS, Ambulâncias, 

Viaturas de Combate a Incêndio e Viaturas de Policiamento Ostensivo terão prioridade 

na manutenção, devendo estes ter início imediato após a aprovação do orçamento; 

6.8 - Executar os serviços no menor prazo possível, de forma compatível com o número 

de horas necessárias para sua realização e, não superior a 04 (quatro) dias úteis, 

contados a partir da aprovação total ou parcial do orçamento apresentado, entregando o 

veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a execução do serviço, 

lavado e limpo, externa e internamente. 

6.9 - A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou 

refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua conta e risco, no total ou em parte e 

dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços 

executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados 

pelo Fiscal do Contrato, decorrente de culpa da EMPRESA CONTRATADA, inclusive 

por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade 

inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, 

6.10 - A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer dano ou prejuízo causado 

por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, à 

CONTRANTE, ou à livre iniciativa, inclusive os decorrentes de serviços prestados ou 

peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, 

mesmo após do vencimento do Contrato. 

6.11 - A CONTRATADA é responsável integralmente pelos veículos recebidos da 

CONTRATANTE, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, 

obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou 

acidentes, independente de culpa, desde o momento do recebimento do veículo para 

orçamento até a entrega do bem.  
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6.12 - A CONTRATADA responderá por danos ou desaparecimento de bens materiais e 

avarias, inclusive os equipamentos acessórios, causadas por seus empregados, desde que 

fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.  

6.13 - Os veículos da CONTRATANTE deverão ser mantidos em local coberto, limpo e 

fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da 

empresa CONTRATADA, visto que alguns de veículos são dotados de equipamentos de 

radiocomunicação, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais 

intempéries.  

6.14 - Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.  

6.15. - Será iniciada, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços 

contratados, informando-se, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido. 

6.16. - Deverão ser respondidas com presteza todas as reclamações e feitos todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Fiscal do Contrato.  

6.17 - Deverão ser mantidas durante a vigência do Contrato e suas possíveis 

prorrogações as mesmas condições de habilitação para contratar com a Administração 

Pública exigidas na licitação, apresentando-se sempre que exigido os comprovantes de 

regularidade fiscal.  

6.18 - Deverão ser usadas somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios 

originais, com ou sem selo das montadoras, novas e de primeiro uso, não podendo 

valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados. 

6.19 - Para os montantes das peças a serem trocadas, a empresa CONTRATADA deverá 

fornecer em seu orçamento, a relação de peças, indicando a marca, os valores e o preço 

sugerido pela fábrica na data da apresentação para apreciação do Fiscal do Contrato e 

conferência da aplicação do desconto ofertado no processo licitatório.  

6.20 - Sempre que solicitado, a contratada deverá comprovar a origem das peças e 

componentes utilizados na realização dos serviços contratados.  
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6.21 - Deverá ser disponibilizado local adequado para inspeção prévia de todas as peças 

a serem substituídas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo-se a relação das 

mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Fiscal de Contrato.  

6.22 - As peças, componentes e/ou acessórios substituídos, quando solicitadas pelo 

Fiscal do Contrato, deverão ser devolvidas ao fiscal dentro das caixas das peças novas, 

acondicionadas em embalagens com identificação da Ordem de Serviço respectiva.  

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas a efetiva entrega dos produtos objeto desta licitação. 

 

7.2. Efetuar os pagamentos à Contratada. 

 

7.3. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

 

8 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

Quanto à responsabilidade e garantia dos serviços realizados observar-se-á o seguinte:  

8.1. A garantia dos serviços executados por um período mínimo de 06 (seis) meses ou 

15.000 (quinze mil) quilômetros para serviços e peças utilizadas a partir da emissão 

da(s) Nota(s) Fiscal (is) Fatura(s), sendo a garantia extensiva ao que terminar por 

último; 

8.2. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e 

deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da 

comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE;  

8.3. A CONTRATADA ficará sujeita a aplicação de multa prevista no edital, se o 

veículo tiver que ser reparado mais de três vezes pelo mesmo motivo, em período 

inferior ao da garantia.  
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8.4. Para controle de garantia, deverá ser emitido relatório técnico do veículo, indicando 

todos os consertos realizados, com suas respectivas datas, indicando se houve troca de 

peças e outras informações pertinentes. 

8.5. Da especificação dos serviços 

8.5.1. O prazo de execução de cada um dos serviços para composição do preço da mão-

de-obra em homem/hora trabalhada será calculado com base estipulado no MANUAL 

DE TEMPOS PADRÃO DE REPAROS, emitida pelo respectivo fabricante do veículo 

a ser reparado ou sistemas profissionais de consultas, como audatex, etc. 

8.5.2. Para veículos na Garantia de Fábrica, onde o Serviço será executado em 

Autorizadas, os valores serão os praticados pela Concessionária;  

8.5.3. Para os Veículos com Idade de Fabricação Superior a 10 anos, o tempo Padrão de 

Execução dos serviços, será admitido uma variação de até 20 %, desde que justificado o 

que ocasionou tal variação.  

8.5.4. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de mecânica, nos veículos 

relacionados no termo de referência, e ou que vierem a serem adquiridos, pertencentes à 

frota operacional serão executados, no todo ou em parte, conforme a seguir 

discriminados: 

A) MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Serviços de caráter revisional, com ocorrência 

em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de utilização, previstos 

no manual de manutenção dos veículos, compreendidos basicamente na substituição de 

componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleo, elementos de filtros, 

correias, velas, bicos injetores, pastilhas e lonas de freio etc. Ocorrerá sempre com 

intervalos regulares de quilometragens percorridas, geralmente a cada 10.000, 20.000, 

30.000, 40.000, 50.000, 60.000, 70.000, 80.000, 90.000 e 100.000 quilômetros, 

compreendendo basicamente a substituição de componentes com vida útil pré-

determinada. Acima dos 100.000 km, além da manutenção regularmente feita, serão 

repostas as peças eventualmente deterioradas. 

B) MANUTENÇÃO CORRETIVA: São todos os serviços e reparos necessários aos 

defeitos ocorridos acidentalmente como, por exemplo: quebra ou defeitos de 

componentes, desgastes prematuros de peças. 
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C) SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL: Montagem, reparo e ajuste de motores a 

combustão de baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel; desmontagem, 

reparação, montagem e ajuste de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus, manutenção 

e recuperação de ar-condicionado, alinhamentos, cambagem e balanceamento, 

carburadores, injetores de combustíveis mecânicos e/ou eletrônicos, mangas e eixos de 

transmissão, bombas d'água, de combustível e outros, troca preventiva de óleos 

lubrificantes e filtros diversos, câmbio mecânico e/ou automático, (caixa de mudança de 

marchas), reduções e/ou trações 4X4, freios, embreagem, rolamentos, retentores, 

sistema de arrefecimento (radiadores), válvulas, diferenciais, distribuição, direção, 

engrenagens diversas, amortecedores, suspensão, magnetos, mancais, suportes, biela, 

pistões, retifica de motores à combustão, enfim, todos os serviços mecânicos e 

hidráulicos do veículo, inclusive, substituição de peças e acessórios avariados ou com 

defeito. 

8.6 Da prestação dos serviços 

8.6.1 Os serviços serão realizados nas dependências da CONTRATADA, devendo a 

mesma manter livre acesso de representantes da CONTRATANTE, para que se proceda 

à fiscalização dos trabalhos. 

8.6.2 Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos 

veículos daquela marca específica, devendo a CONTRATADA fornecer a 

CONTRATANTE, a relação de cursos que seus funcionários realizarem, juntamente 

com os respectivos certificados. 

8.6.3 O tempo necessário à realização de cada serviço será igual ou tabela tempária em 

vigor do respectivo Sindicato, no qual consta o tempo necessário a cada manutenção, 

inclusive com troca de peças e/ou tempo previsto já acordada entre as partes. 

8.7 Da realização dos serviços 

8.7.1 O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA 

(VTH) referente à mão-de-obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como tempo máximo aquele indicado na 

tabela tempária em vigor, no qual consta o tempo necessário a cada manutenção e/ou 

tempo estimado pela CONTRATANTE conforme sua necessidade. 
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8.7.2 Os serviços serão realizados na oficina da empresa CONTRATADA, no horário 

comercial. 

8.7.3 Todos os serviços a serem realizados pela empresa CONTRATADA deverão ser 

procedidos de orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empresa 

CONTRATADA. 

8.7.4.Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste:  

a - Placa, chassi, marca, ano e modelo do veículo; 

b -Quilometragem do hodômetro ou horas do horimetro e nível de combustível do 

veículo; 

c -Valor da hora cotada na licitação e valor total; 

d -Quantidade, código e descritivo das peças necessárias para a realização do conserto; 

e -Resumo dos serviços a serem realizados; 

f -Tempo de garantia dos serviços; 

8.7.5 Caso seja aprovado o orçamento, a empresa CONTRATADA receberá o 

orçamento original devidamente autorizado; 

8.7.6 Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da 

empresa CONTRATADA, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela 

estadia do veículo no seu pátio. 

8.8 PEÇAS: 

8.8.1 As peças deverão ser fornecidas pela empresa vencedora da licitação, mediante 

prévia autorização do orçamento pelo servidor designado pela prefeitura. 

8.8.2 No ato da prestação de serviços a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/fatura 

das peças correspondentes as quantias solicitadas, que será submetida a aprovação do 

fiscal do contrato, observando o cumprimento integral das disposições contidas neste 

pregão. 

8.8.3 As peças deverão atender a todas as características estabelecidas pelo fabricante 

do veículo. 
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8.8.4 Os preços das peças e serem empregadas nas manutenções, deverá ser compatível 

com o praticado no mercado e jamais superior a tabela de preços praticado pelo 

fabricante, incluído o desconto oferecido na licitação. 

8.8.5 O Município de Capivari de Baixo reserva-se no direito de adquirir de terceiros as 

peças que tiverem de ser substituídas, desde que os preços apresentados pela empresa 

contratada seja superiores aos cotados pelo Departamento de Compras com no mínimo 

mais 02 (dois) fornecedores. 

 

9. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  

 

9.1. Dada a característica da aquisição, a contratação poderá ocorrer mediante 

competente procedimento licitatório com fundamento na Lei 10.520 de 16 de julho de 

2002, Decreto Estadual nº 5.965, 5.967 e 5.969 de 30 de dezembro de 2010, aplicando-

se subsidiariamente, a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO  

 

10.1. A fiscalização do contrato e o acompanhamento na execução do fornecimento dos 

produtos e serviços ficará a cargo do servidor Cleber Rodrigues da Silva.   

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

11.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos 

recursos do Orçamento previsto para o ano de 2022. 

 

12. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 

LOTE 01 

 

Item Descrição Unid. R$/Qtd. Consolidado Valor Total 

01 Serviço de mão de obra 

especializada para 

manutenção de veículos leves 

HOR R$148,33 1.640 R$ 243.261,20 
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02 Peças para manutenção de 

veículos leves sob demanda.  

VERBA 

FIXA 

1 R$389.226,67 R$ 389.226,67 

                                                                                                  Total do Lote 1: R$ 632.487,87 

 

LOTE 02 

 

 

Item Descrição Unid. R$/Qtd. Consolidado Valor Total 

01 Serviço de mão de obra para 

manutenção de micro 

ônibus, ambulâncias e vans. 

HOR R$191,67 600 R$ 115.002,00 

02 Peças para manutenção de 

Vans, Micro ônibus, ônibus, 

sob demanda. 

VERBA 

FIXA 

1 R$184.000,00 R$184.000,00 

                                                                                                     Total do Lote 2: R$ 299.002,00 

 

LOTE 03 

 

Item Descrição Unid. R$/Qtd. Consolidado Valor Total 

01 Serviço de mão de obra para 

manutenção de caminhões e 

ônibus 

HOR R$191,67 540 R$103.501,80 

02 Peças para manutenção de 

caminhões, sob demanda. 

VERBA 

FIXA 

1 R$165.600,00 R$165.600,00 

                                                                                               Total do Lote 3:R$ 269.101,80 

 

LOTE 04 

 

Item Descrição Unid. R$/Qtd. Consolidado Valor Total 

01 Serviço de mão de obra 

para manutenção de 

máquinas e tratores 

agrícolas 

HOR R$200,00 1.200 240.000,00 

02 Peças para manutenção de 

máquinas e tratores 

VERBA 

FIXA 

1 R$384.000,00 R$384.000,00 
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agrícolas, sob demanda. 

Total do Lote 4: R$ 624.000,00 

 

 

 

*Os lances serão aplicados ao valor total do lote, sendo que o percentual de desconto ofertado 

na fase de lances, será o considerado no “item peças”. Vale ressaltar, que o “item peças” se trata 

de verba fixa, sendo considerado o desconto ofertado na fase de lances, o aplicado de acordo 

com média de preços obtida entre a tabela de referência, quando da emissão do orçamento.    

 

 

 

 

 

 

Glauco Gazola Zanella 

Secretário de Gestão e da Fazenda 
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ANEXO II 

 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2022/ PMCB. 

PROCESSO DE COMPRA N.º 62/2022/PMCB. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 62/2022/PMCB. 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

Razão Social:    

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade/UF:  CEP:  

E-mail:  

 

Fone:  

 

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

 

Observações: 

 

a) O licitante vencedor deverá fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões 

exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os produtos 

entregues que apresentarem defeitos ou má qualidade, bem como aceitar que sejam 

entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do município. 

 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

 

c) Todas as especificações deverão estar de acordo com o Edital e seu(s) anexo(s). 
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d) Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

 

e) Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP)]. 

 

 

_______________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal) 

 

 

 

Dados para Depósito Bancário: 

Banco: 

Agência:  Dígito:  

Conta:  Dígito:  

 

 

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF e RG: 

 
NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a 

proponente poderá usar papel próprio, desde que nele constem todos os dados, sem 

qualquer alteração, apresentados neste modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a ordem 

numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta na sua forma de julgamento. 
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ANEXO III 

 

 

 

"M      O      D      E      L      O" 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J.                

ENDEREÇO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

                        Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº 

39/2022//PMCB, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi 

declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou 

Municipal, nos termos do Artigo 32 - Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93, alterado 

pela Lei n° 9.648/98 

 

                        Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

                                _______________,___ de ____________ de 2022. 

  

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do  

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

 

 

"M      O      D      E      L      O" 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J.                

ENDEREÇO 

 

DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7O DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

                        Para fins de participação, no Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2022/ 

PMCB, em cumprimento com o que determina o Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, 

declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui empregados 

menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não 

possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

                        Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

                               

 

_______________,___ de ____________ de 2022. 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do  

representante legal da empresa proponente. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 

 

Prezados Senhores, 

 

Empresa:_______________________________________________________________

_________, inscrito no CGC/CNPJ nº 

________________________________________ por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)_____________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº 

_____________________________, DECLARA, para fins do disposto no item 5.1 do 

Capítulo V do Edital de pregão eletrônico nº. 39/2022/PMCB, que Atende Plenamente 

aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 

 

 

  

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM O ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2022/ PMCB 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente, inscrita no CNPJ sob 

nº........................... com sede à..................................................., se enquadra no disposto 

do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não se enquadra em 

nenhuma das possibilidades previstas no art. 3º, § 4º, da mesma Lei. Assim sendo, para 

fins do que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 

Local e Data. 

 

 

(assinatura do representante da empresa) (Nome, Cargo, RG e CPF) 
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ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

(MODELO – SUBSTIUTÍDO PELA ATA SISTEMA BETHA) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 39/2022 

 

Aos dia, mês e ano, o MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 10.971.858/0001-57, sediada na Rua Ernani 

Cotrin, 187,  Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vicente Correa 

Costa, a Pregoeira, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos 

3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos de n.ºs 3.693, de 20 de dezembro de 

2000, e 3.784, de 06 de abril de 2001, integrantes do presente ajuste, diante do disposto 

no artigo 15, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Decreto n.º 3.931, de 

19 de setembro de 2001, alterado pelo de n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002, Lei n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas legais aplicáveis e decreto municipal 

n.º 276 de 06 de agosto de 2007, em face da classificação das Propostas apresentadas, 

RESOLVE registrar os preços abaixo indicados, para “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, SERVIÇOS DE 

SOLDA, CHAPEAÇÃO, FUNILARIA, PINTURA, ESTOFARIA E SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO PARA OS VEÍCULOS QUANDO NECESSÁRIO, POR CONTA DA 

CONTRATADA, CONTENDO DESCONTO SOBRE A TABELA DE REFERÊNCIA, 

EMITIDA PELO SISTEMA CILIA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS, TODOS ORIGINAIS DOS FABRICANTES DAS MARCAS 

DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E DEMAIS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO”, conforme solicitações 

e especificações contidas no edital e seus anexos,  durante o período de validade da 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, oferecidos pela empresa CADASTRO 

DA EMPRESA VENCEDORA CONFORME CODIGO DA EMPRESA, classificada 

em primeiro lugar para os itens abaixo discriminados e pelas empresas remanescentes 

DA EMPRESA DO SEGUNDO E TERCEIRO COLOCADOS, na ordem sucessiva de 

classificação, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico nº. 

39/2022, PROCESSO nº. 62/2022. 

 

1.DO OBJETO  
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1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE MECÂNICA, SERVIÇOS DE SOLDA, CHAPEAÇÃO, FUNILARIA, PINTURA, 

ESTOFARIA E SERVIÇOS DE REMOÇÃO PARA OS VEÍCULOS QUANDO 

NECESSÁRIO, POR CONTA DA CONTRATADA, CONTENDO DESCONTO 

SOBRE A TABELA DE REFERÊNCIA, EMITIDA PELO SISTEMA CILIA, COM 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS, TODOS ORIGINAIS DOS 

FABRICANTES DAS MARCAS DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO” 

 

2.DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar 

da sua assinatura.  

 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 

não estará obrigada a contratar o objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 

preferência de prestação de serviços em igualdade de condições.  

 

3. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

 

3.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado.  

 

3.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  

 

3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 

FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado.  
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3.4. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 

assumido.  

 

3.5. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

 

4. DO PAGAMENTO  

 

4.1.O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30º (trigésimo dia) contados do 

fornecimento dos produtos e serviços mediante apresentação do documento fiscal 

devidamente atestado pela Secretaria competente. 

 

5. OBRIGAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA  

 

5.1. A empresa fornecedora obriga-se a cumprir as obrigações dispostas no Edital e seus 

anexos.  

 

6. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE  

 

6.1. A contratante obriga-se a cumprir as obrigações dispostas no Edital e seus anexos.  

 

7. - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

7.1. As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas 

dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 

nº. 8.666/93.  

 

8. - DAS PENALIDADES  

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a 

presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 1.1 do Edital aplicará as 

fornecedoras, garantida a prévia defesa, as sanções previstas no Edital e seus anexos. 

 

9 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  
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9.1. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do CONTRATANTE, desde que: a) 

Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; b) A ata esteja 

vigente; c) Haja fornecedores registrados;  

 

9.2. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à 

CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

 

9.3. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.  

 

9.4. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 

na presente Ata de Registro de Preços.  

 

10. - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

10.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 

Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

d) Tiver presentes razões de interesse público.  

 

10.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

CONTRATANTE. 
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10.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

 

11. DA PUBLICIDADE  

 

11.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do 

Estado, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1. Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

XX/2022, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar no certame supra 

citado.  

 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes 

dos Decretos Estaduais nº s. 5.972/10, 5.967/10 e Lei 8.666/93.  

 

12.3. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro 

da Comarca da cidade de Capivari de Baixo/SC, com exclusão de qualquer outro.  

 

12.4. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 

subscrevem. 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de CAPIVARI DE BAIXO para dirimir eventuais 

dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer 

outros por mais privilegiados que possam ser. 
______________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC 

CNPJ 95.780.441/0001-60 

VICENTE CORREA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________ 

CADASTRO DO FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ N.º Endereço:  
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
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ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  

Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 

ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  

_________________________________________________________________ 

 

 

 

____________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO VIII.I 

 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 

são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de 

seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 

Licitante; 
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iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 

bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 

firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 

cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 

Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou 

de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO VIII.II 

  

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 

favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 

sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – 

com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 

na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 

eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 

cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 

representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos 
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custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será 

pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 

neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 

expressos termos. 

 

 

Local e data: 

________________________________________________________________ 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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